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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
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Autor: Poder Executivo


Relator: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 01/2017
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de parcelamento da dívida ativa aos contribuintes em débito com o fisco municipal. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 02/01/2017.

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 02/01/2017.

Solicitou-se Orientação Técnica ao IGAM (Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos), sendo que este opinou pela viabilidade jurídica da proposição, vez que o parcelamento de crédito tributário é plenamente possível uma vez instituído por lei municipal, observada as Diretrizes do Código Tributário Nacional e do Código Tributário do Município de Três Passos. Entretanto, alertou-se para o fato de que a proposição não apresentou a exceção prevista no art. 236, I do CTM acerca da não concessão de parcelamento: “aos débitos referentes ao imposto incidente sobre os terrenos não edificados” e, sendo assim, sugeriu-se a inclusão da referida exceção. 

Diante disso, compareceu a esta Casa Legislativa, na reunião das comissões, dia 03/01/2017, a Procuradora Jurídica do Município, Geciana Seffrin, que ressaltou a importância da aprovação da Lei para a imediata concessão do parcelamento, o que beneficiará o contribuinte e a população. Por fim, esclareceu que, após a aprovação da presente proposição, a Administração Municipal, encaminhará Projeto de Lei visando alterar o Código Tributário Municipal, para revogar o dispositivo 236, I e assim, estender o benefício do parcelamento também ao contribuinte de terrenos não edificados, benefício este já estendido a este pelo PL em tela. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que a finalidade maior do mesmo ao conceder o parcelamento é de possibilitar ao contribuinte quitar seus débitos de modo menos oneroso, gerando ao Município o benefício de receber seus créditos tributários sem a necessidade de valer-se da Execução Fiscal, a qual irá demandar tempo e custos elevados para o nosso Município. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 03 de janeiro de 2017
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